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EDITAL EXTERNO NO 004/2019/USJ - OFERTA DE CURSOS DE GRADUAÇÃO

TORNA PÚBLICO OS CRITÉRIOS PARA

INGRESSO AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO
DO CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE

SAO JOSE - USJ, PELO VESTIBULAR DE
VERÃO DAACAFE2020/1.

O Reitor do Centro Universitário Municipal de São José -- USJ, Prof. Renato Brittes,

no uso de suas atribuições regimentais e de acordo com a legislação em vigência,
torna público as regras de inscrição para o processo seletivo, por meio do Vestibular

de VEF{ÃO ACAFE/2020-1, relativo à oferta de vagas nos cursos de graduação do
USJ, para o lo semestre letivo de 2020.

1. DO CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ USJ

1 .1 0 Centro Universitário Municipal de São José - USJ - é uma instituição de ensino

superior vinculada ao sistema estadual de ensino, recredenciada conforme Resolução
CEE-SC 082, de 24 de novembro de 201 5.

1.2 0 USJ é um centro universitário municipal, mantido pela Fundação Municipal
Educacional de São José -- FUNDESJ, órgão vinculado à Prefeitura Municipal de São
JoséS

1 .3 A sede do USJ localiza-se na Rua Silvia Mana Fabro, 97, em São José-SC

2. DA INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO

2.1 A oferta de vagas para os cursos de graduação do USJ para o PRIMEIRO
semestre letivo de 2020 será efetuada através do concurso Vestibular de VERÃO

ACAFE/2020-1, a realizar-se no dia 17 de novembro de 2019, observando as regras

fixadas no edital específico da ACAFE, que é considerado parte integrante do
presente documento -- Anexo l.

2.2 0 candidato deverá observar integralmente as disposições do Edital da ACAFE
sob pena de desclassificação

2.3 0 candidato à vaga terá direito a apenas uma inscrição e opção de curso

2.4 Em cumprimento à Lei Municipal 4.310, de 06 de junho de 2005, o candidato

optante por curso oferecido pelo Centro Universitário Municipal de São José -- USJ,
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deverá obrigatoriamente informar, no Requerimento de Inscrição, se irá concorrer à
cota de 70% (setenta por cento), ou seja, se irá concorrer a 70% (setenta por cento)
das vagas destinadas a candidatos que tenham cursado todas as séries/anos do
Ensino Fundamental e as 1', 2' e 3' séries do Ensino Médio em escola pública
(municipal, estadual ou federal) do município de São José/SC.

2.5 Havendo mais de uma inscrição, considerar-se-á válida a de data mais recente.

2.6 A inscrição do candidato implica na aceitação das condições do concurso e das
decisões que possam ser tomadas pela Comissão Permanente do Vestibular desta
Instituição.

2.7 As inscrições para o processo de Vestibular de VERÃO ACAFE 2020/1 deverão

ser efetivadas entre os dias 09/09/2019 a 07/10/2019, na forma do edital publicado
pela ACAFE, disponível no endereço eletrânico www.acafe.ora,br.

3.DOSCURSOS EVAGAS

3.1 0s cursos e vagas ofertados no primeiro semestre de 2020 estão discriminados
no quadro que segue:

4.DA MATRÍCULA

4.1. Os alunos classificados no processo de vestibular, deverão realizar as
matrículas no período de 29 a 31/01/2020, das 14h às 20h na Secretaria Acadêmica

do USJ localizada na Rua Silvia Mana Fabro, n' 97, no bairro Kobrasol, no município [Rua Sílvia Mana Fabro, 97 - Kobrasol - São José -- Santa Catarína - Brasil - CEP: 88.102.130
Fone:(48) 3259-1945 -- www.usj.edu.br

Curso Período Duração turmas Vagas
Administração Noturno 4 anos ou 8

semestres
- de segunda a sexta-feira, das

18h 30min às 22h)
-Sábados das 8h às 12h*

40

Ciências

Contábeis
Noturno 4 anos ou 8

semestres
- de segunda a sexta-feira, das

18h 30min às 22h)
- Sábados das 8h às 1 2h*

40

Pedagogia Noturno 4 anos ou 8

semestres
- de segunda a sexta-feira, das
18h 30min às 22h)
- Sábados das 8h às i 2h*

40

Tecnologia em
Análise e
Desenvolvimento
de Sistemas

Noturno 2 anos e 6
meses ou 5
semestres

- de segunda a sexta-feira, das

18h 30min às 22h)
-Sábadosdas 8h às12h*

40
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de SãoJosé SC, com o original e uma fotocópia dos seguintes documentos

1 .
Ê i .

l l l

Certificado de conclusão de Ensino Médios

Histórico Escolar de Ensino Médios

Certificado de conclusão de Ensino Fundamental (para aprovados dentro da cota

de 70%)l

Histórico Escolar de Ensino Fundamental (para aprovados na cota de 70%)l

Certidão de Nascimento ou Casamentos

Fotocópia da quitação com Serviço Militar (para o sexo masculino)l

Fotocópia do Título de Eleitora

Carteira de Identidade (RG);
/5 f3 r'

Comprovante de Residências

Atestado de vacina de rubéola, para pessoas do sexo feminino, com idade entre
12 e 40 anosl
l foto 3x4.

lv.

v.
VI.

VII.

Vlli
lx.

x.
XI.

Xll

4.2 0 Candidato que não efetuar sua matrícula no prazo estabelecido, ou que não
apresentar os documentos exigidos, perderá o direito à vaga, sendo considerado
desistente.

4.3 Com o deferimento da matrícula, o aluno adere às normas do USJ, obrigando-se
a observa-las.

4.4 0s documentos comprobatórios da conclusão do Ensino Médio obtidos no exterior

deverão estar autenticados pela devida autoridade educacional e consular.

acompanhados de tradução oficial juramentada, sendo obrigatória a equivalência de
estudos feitos no Brasil.

4.5 0 candidato classificado que for menor ou que não puder efetivar pessoalmente
sua matrícula, poderá fazê-lo por meio de representante legal que, no ato da entrega
dos documentos necessários à matrícula, deverá, também, anexar fotocópia da sua

carteira de identidade e documentação comprobatória da representação legal
(procuração ou comprovante de paternidade ou tutela).

4.6 A matrícula somente será efetivada mediante a apresentação da documentação

mencionada neste edital e na legislação em vigor, não sendo aceita inscrição
condicional.

Rua Silvia Mana Fabro, 97 - Kobrasol - São rosé -- Santa Catarina - Brasil - CEP; 88.102.130
Fone:(48) 3259-1945 -- www.usj.edu.br
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5.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 Considerando o disposto no parágrafo 3' do artigo 31 da Lei Municipal 014, de 06
de dezembro de 2004, e alterações posteriores, o USJ se reserva o direito de cancelar

a oferta do curso que, após a realização da matrícula, não preencher o número de
vagas oferecidas.

5.2 A fraude, adulteração ou falsificação nas informações ou nos documentos

fornecidos pelo candidato, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da

respectiva inscrição e/ou matrícula, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

5.3 A oferta dos cursos obedece ao disposto nos documentos acadêmicos da

instituição de ensino, que possui autonomia para decidir sobre as questões
acadêmicas, observando as normas regulatórias aplicáveis.

5.4 0 USJ poderá efetuar alterações e adequações nos projetos dos cursos ofertados,

visando a melhoria dos padrões de qualidade e o atendimento das normas dos órgãos
regulatórios, podendo haver inclusive alteração da matriz curricular, acréscimo ou
diminuição do tempo necessário para integralização do curso.

5.5 Em decorrência da necessidade de se completarem os dias letivos exigidos no
semestre, poderá haver aulas aos sábados e/ou no período diurno, para os alunos
matriculados nos cursos noturnos.

5.6 0s casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação Geral do
Processo Seletivo, nomeada pelo Magnífico Reitor, nesta data.

5.7 Maiores informações podem ser obtidas através do site }o11õao(:ugl:edi:i:br, ou pelos
telefones (48) 3259-1 945 ou 3259-5604.

5.8 0 presente Edital refere-se a inscrições e matrículas para o primeiro semestre
letivo de 2020, tão somente.

5.9 Fica eleito o Foro da Comarca de São José para dirimir toda e qualquer dúvida
decorrente deste Edital.

de 2019

SãoJosé-USJ

Rua Silvía Mana Fabro, 97 Kobra
Fine:(48) 3259-1945 -- www.usj.edu.br
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ANEXOI

CONCURSO VESTIBULAR ACAFE VERÃO 2020/1
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CONCURSO VESTIBULAR ACAFE VERÃO 2020

Cronograma básico - Previsão

Atendimento especial - PcD

Atendimento diferenciado

Confirmação do local de prova
Aplicação da prova

Atéllde outubro de 2019

Até25 de outubro de 2019

A partir de ll de novembro de 2019
17 de novembro de 2019

g

g
Ê
#

g
S

b Interposição de recurso referente a
acertos do cartão resposta

Das 14h de 26 de novembro de 2019
Até às 23h59mim de 28 de novembro de 2019

Das 14h de 26 de novembro de 2019
Até às 23h59mim de 27 de novembro de 2019

4 horasapós o pedido de vistas
Até às 23h59mim de 28 de novembro de 2019

4 horasapós o pedido de vistas
Até às 23h59mim de 28 de novembro de 2019

Pedido de vistas da redação

Vistas a redação

Interposição de recurso referente à
nota da redação

Publicação dos pareceres pertinentes à
interposição de recursos

Resultado do Concurso Vestibular

A partir das 18h de 04 de dezembro de 2019

A partir das 16h de 05 de dezembro de 2019

Centro Comercial Saint games

Rua Presidente Coutiiüo. 3 ll I' e 2' Andares
CEP 88015-230 -- Centro Florianópolis - SC -- Fode (48) 3224-8860

Inscrição
A partir das 14h de 09 de setembro de 2019
Até às 23h59min de 07 de outubro de 2019

Data limite para pagamento da taxa de
Enscnçao

08 deoutubrode 2019

Gabarito oficial A partir das IOh de 26 de novembro de 2019
Desempenho preliminar A partir das IOh de 26 de novembro de 2019

Imagem do cartão resposta A partir das IOh de 26 de novembro de 2019
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EDITAL NQ 2/2019/ACAFE

CONCURSO VESTIBULAR ACAFE VERÃO 2020

O Presidente da Associação Catarinense das Fundações Educacionais -- ACAFE, com sede
na Rua Presidente Coutinho, 311, Centro Comercial Saint James, lg e 2e andar, CEP 88015-230, em
Florianópolis - SC, no uso de suas atribuições e considerando a legislação em vigor, faz saber, através do
presente Edital, que estão abertas as inscrições para o Concurso Vestibular ACAFE Verão 2020 para
admissão aos cursos das Instituições de Educação Superior filiadas ao Sistema ACAFE

l DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.

l.l.l

Das instituições participantes

Participam do Concurso Vestibular ACAFE Verão 2020, as Instituições de Educação Superior
abaixo relacionadas:

CATOLICA SC - Católica de Santa Catarina - Centro Universitário;
FURB -- Universidade Regional de Blumenau;
IELUSC -- Faculdade IELUSC;
UnC - Universidade do Contestado;
UNESC -- Universidade do Extremo Sul Catarinense;
UNIARP -- Universidade do Alto Vale do Rio do Peixe;

UNIBAVE -- Centro Universitário Barriga Verde;

UNIDAVI - Centro Universitário para o Desenvolvimento do Alto Vale do ltajaí;
UNIFEBE -- Centro Universitário de Brusque;
UNIPLAC -- Universidade do Planalto Catarinense;
UNISUL- Universidade do Sul de Santa Catarína;

UNIVALI - Universidade do Vale do ltajaí;
UNIVILLE -- Universidade da Região de Joinville;

UNOCHAPECÓ -- Universidade Comunitária da Região de Chapecó;
UNOESC -- Universidade do Oeste de Santa Catarína;
USJ -- Centro Universitário Municipal de São José

1.2 Da validade doconcurso

O concurso só é válido para a matrícula no primeiro semestre letivo de 2020, nos termos
deste Edital com exceção de alguns cursos ofertados pela UNOCHAPECO -- Campus Chapecó
que ofertam vagas também para o segundo semestre de 2020.

Centro Comercial Saint Jades
Rua Presidente Coutinho, 3 ll I' e 2' Andares

CEP 880] 5-230 -- Centro -- Florianópolis - SC Forte (48) 3224-8860



2. DOSCURSOSEDASVAGAS

2.1.1. O número de vagas afertadas pelas Instituições de Educação Superior participantes do
Concurso Vestíbular ACAFE Verão 2020 em cada curso, com a especificação do respectivo
turno de estudos, está indicado no ANEXO 1 - QUADRO DE CURSOS E VAGAS deste Edital.

2.1.2. As informações contidas no ANEXO 1 - QUADRO DE CURSOS E VAGAS são de inteira
responsabilidade das Instituições de Educação Superior que estão ofertando os cursos.

2.2 Caso venha a ocorrer qualquer alteração nas informações sobre os cursos, número de vagas
e turno de estudos, a Comissão Técnica do Vestibular ACAFE fará divulgação das alterações

até a data de confirmação do local de prova.

3. DO CANCELAMENTO DE OFERTA DE CURSO

3.1 As Instituições de Educação Superior, participantes do presente concurso, se reservam o
direito de não ofertar os cursos cujo número de candidatos inscritos em lg opção (inscrições
pagas), seja inferior ao número de vagas.

3.1.1

3.2.

Neste caso, o curso não será ofertado como 2ê opção

O candidato cujo curso não for mais oferecido em ].l e/ou 2ê opção, em detrimento do item
acima, será comunicado pela Comissão Técnica do Vestibular ACAFE, pelo endereço
eletrânico (e-ma//) cadastrado, para escolher uma nova opção de curso, em substituição ao
curso não mais oferecido em lg e/ou 2ê opção, conforme o caso, nas seguintes condições:

3.2.1 transferir o curso de 2e opção (curso ofertado) para le opção (curso não mais ofertado) e
escolher um novo curso de 2g opção;

3.2.2 escolher um novo curso de la opção (curso não mais ofertado) e manter o curso de 2g opção
jcurso ofertado);

3.2.3 escolher um novo curso de la opção (curso não mais ofertado) e/ou 2a opção (curso não
mais ofertado).

3.2.3.1

3.3.

Neste caso, do subitem 3.2.3, exclusivamente, não havendo interesse em escolher um novo
curso, poderá solicitar a devolução da taxa de inscrição.

A devolução do valor referente a taxa de inscrição dar-se-á mediante depósito, após o
resultado do Concurso, na conta informada pelo candidato, na área do candidato, quando
do cancelamento do curso.

3.4. Na hipótese da escolha de um novo curso em le opção, no que dispõem o item acima, for
por um dos cursos de medicina constantes do ANEXO 1 - QUADRO DE CURSOS E VAGAS, far-

se-á necessário o pagamento complementar do valor da taxa de inscrição aos cursos de
medicina.

Centro Comercial Saint James

Rua Presidente Coutinho, 3 ll I' e 2' Andares
CEP 8801 5-230 -- Centro Florianópolis - SC - Fode (48) 3224-8860



3.4.1 Neste caso, ficará disponível na área do candidato, boleto bancário no valor de R$ 130,00
acento e trinta reais), com data de vencimento a ser definida pela portaria de cancelamento
de curso.

3.5 O candidato, cujo curso escolhido no ato da inscrição permanecer ofertado, não poderá
substituí-lo em hipótese alguma.

4.

4.1.

4.1.1

DAS OPÇÕES

Da opção percursos

Obrigatoriamente os cursos selecionados em la opção e 2a opção, deverão pertencer a
mesma IES.

4.1.1.1

4.1.2.

A 2e opção de curso está limitada aos cursos ofertados pela IES da lê opção

Os cursos de medicina constantes do ANEXO 1 - QUADRO DE CURSOS E VAGAS deste Edital

obrigatoriamente deverão ser selecionados como lê opção, não sendo facultado selecioná-
los como 2a opção.

4.1.3

4.1.4

O candidato ao curso de medicina, obrigatoriamente, como la opção terá direito, se assim
desejar, a indicar o curso de sua 2e opção, desde que não medicina.

Os cursos do Centro Universitário Municipal de São José - USJ constantes do ANEXO l -
QUADRO DE CURSOS E VAGAS deste Edital obrigatoriamente deverão ser selecionados
como le opção, não sendo facultado selecioná-los como 2g opção.

4.1.5.

4.1.6

O candidato ao curso do Centro Universitário Municipal de São José - USJ, terá direito a
apenas uma opção de curso, obrigatoriamente em lg opção.

O candidato, não aptante por curso do Centro Universitário Municipal de São José -- USJ,
terá direito a, no máximo, duas opções de cursos de sua preferência ofertados em qualquer
uma das Instituições de Educação Superior participantes, constantes do ANEXO 1 - QUADRO
DE CURSOS E VAGAS deste Edital. Embora não seja obrigatória a indicação da 2a opção, o
candidato deverá, obrigatoriamente, indicar o curso de sua le opção.

4.1.7 Em cumprimento a Lei Municipal 4.310, de 6 de junho de 2005, o candidato optante por
curso oferecido pelo Centro Universitário Municipal de São José -- USJ deverá,
obrigatoriamente, informar no Requerimento de Inscrição se irá concorrer a 70% (setenta
por centos das vagas destinadas a candidatos que tenham cursado todas as séries/anos do
Ensino Fundamental e a lê, 2g e 3g série do Ensino Médio em Escola Pública (Municipal,
Estadual ou Federal) do Município de São José/ SC.

Censo Comercial Saint games
Rua Presidente Coutinho, 3 ll I' e 2' Andares

CEP 88015-230 Centro Florianópolis - SC -- Pane (48) 3224-8860



4.2.

4.2.1

Da opção por idioma de língua estrangeira

O candidato deverá escolher um idioma, dentre espanhol ou inglês, para responder as

questões de língua estrangeira.

4.3.

4.3.1

Da opção por cidade para realização da prova

O candidato deverá indicar no requerimento de inscrição a sua escolha por uma cidade entre

as relacionadas no quadro a seguir, para realizar a prova:

4.3.2 A ACAFE e as Instituições de Educação Superior participantes do Concurso Vestibular ACAFE
Verão 2020 eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para a realização

da prova.

4.3.3 Os candidatos que optarem por realizar as provas na Grande Florianópolis serão alocados
nos municípios de Palhoça ou São José. Essa alocação, dependendo da disponibilidade de

espaço físico, será realizada de acordo com a IES e curso escolhido, indicado no
Requerimento de Inscrição.

5.

5.1

DOPROCESSO DEINSCRlçAO

A inscrição do candidato implica o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital e das decisões que possam ser tomadas pela Comissão Técnica do
Vestibula r ACABE

5.2.

5.3.

5.3.1

É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto
preenchimento do requerimento de inscrição e do pagamento da taxa de inscrição.

Da validade dainscrição

Ao candidato só será permitida uma inscrição. Caso o candidato efetue mais de uma
inscrição, será considerada válida a de data e hora mais recente

5.4.

5.4.1

Da assinatura no requerimento de inscrição

O candidato, ou seu representante legal, ao assinalar o termo de aceite no Requerimento de
Inscrição, declara que leu e que concorda, mesmo que tacitamente, com as normas do Edital
e seus anexos. Declara ainda, que está ciente das orientações disponíveis na página que
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regerão o Concurso Vestibular ACAFE Verão 2020, e que concorda com as decisões que
possam ser tomadas pela Comissão Técnica do Vestibular ACAFE nos casos omissos e não
previstos no Edital.

5.5.

5.5.1

Da taxa de inscrição

A taxa de inscrição a ser paga em favor da ACAFE, mediante boleto bancário será de

5.5.1.1 R$ 200,00 (duzentos) para o candidato concorrer a uma das vagas de medicina optando
obrigatoriamente em la opção e, concorrer a uma das vagas de outros cursos, não
obrigatório, em 2ê opção.

5.5.1.2
R$ 70,00 (setenta) para o candidato concorrer a uma das vagas de outros cursos optando
obrigatoriamente em lê opção e, concorrer a mais uma das vagas de outros cursos, não
obrigatório, em 2a opção.

5.5.2 O candidato, após efetuar o pagamento da taxa de inscrição, não poderá, sob qualquer
pretexto, pleitear a devolução da importância recolhida, salvo se a oferta do curso for
cancelada, conforme previsto no subitem 3.1 deste Edital.

5.5.3 Não há isenção de taxa de inscrição, com exceção para os candidatos optantes por curso do

Centro Universitário Municipal de São José - USJ, os quais devem seguir as normas e prazos
previstos em Edital próprio publicado no s/te do vestibular, na sede da Instituição e no s/te
da USJ y$j.edu.br.

5.5.4. Em detrimento do item acima, é facultado ao candidato optante por curso do Centro
Universitário Municipal de São José -- USJ, apenas uma opção de curso, obrigatoriamente em
le opção, conforme menção dos itens 4.1.1 e 4.1.5.

5.6.

5.6.1

Da inscrição

A inscrição deverá ser feita exclusivamente pela/nfernef, no s/fe vestibular.acafe.ora.br

5.6.2

5.6.2.1

Para efetuar a inscrição pela /nternet, o candidato, ou seu representante legal, deverá

acessar o site ye$ybl!!al:abafe:erg:bl no período entre às 14h de 09 de setembro de 2019.
até às 23h59min de 07 de outubro de 2019, e preencher o Requerimento de Inscrição,
conforme instruções contidas na página;

5.6.2.2

5.6.2.3.

imprimir o requerimento de inscrição e o boleto bancário para pagamento da taxa de
inscrição;

providenciar o pagamento da taxa de inscrição usando o boleto bancário, até 08 de outubro

de 2019, último dia previsto para o pagamento da taxa de inscrição. Esse pagamento poderá
ser efetuado em qualquer agência bancária do território nacional, observado o horário de

atendimento externo das agências, ou em postos de autoatendimento e pela /nfernef
observado o horário estabelecido pelo banco para quitação;
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